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situações. como se no Brasil precisássemos de 
mais e mais leis, e não de uma mudança rultural, 
de homens de boa vonlade, especialmente 
dirigentes cumpôdores das normas vigentes. 
Em síntese. numa visão panoràmica, percebe
se facilmente o Eslado brasileiro, de um lado, 
como legislador excessivo que não raras vezes 
ignora o método e a oportunidade, e, na outra 
ponla, como agente público que nem sempre 
prima pelo rigoroso respeito à legislação em 
vigor. No meio deste emaranhado de funções 
mal interpreladas ou mal compreendidas, vê
se o Judiciário, hoje oomplelamente engessado 
lanto peta inoperância de um sisrema processual 
falido, como pela deficiência de recursos 
humanos. sobressaindo o redU2idíssimooomero 
de juízes em atividade. 

Dive~s soluções já foram avenladas 
por destacados juristas e laboriosos 
legisladores para reverter tão embaraçoso 
quadro. Fala-se. por exemplo, na reforma 
do Judiciário, na institucionalização 
da arbitragem. na súmula vinculante. fenra
menta incompatível com a espontaneidade 
inerente ao oficio judicante, que, definitiva
mente, longe está de ser mera larefa burocrática, 
oomoque redlzida à simples aposição mecânica 
de carimbos oficiais. nos quais se converterão. 
sem nenhuma dúvida. esses verbetes de nome 
pomposo. Há lambém os que aponlam para a 
valorização de ações coletivas como fonna de 
racionalização dos trabalhos jurisdicionais e 
proteção de interesses que se irradiam e que. 
individualmente, encontram diflculdades para se 
tomarem prevalecentes. Tais ações. à luz 
muilas vezes de interprelação excessivamente 
formalisla, acabam não se confirmando corno 
instrumentos à disposição para fazer valer 
direitos já consolidados. fenômeno que 
repercute em preocupante perda de balizas e, 
conseqüentemente. em crescente desrespeito 
a princípios básicos norteadores de uma 
sociedade que se almeja democrática. Todos 
parecem concordar. porém, que é preciso 
dirriooiroextenso rol dos recursos ora existente. 
homenageando-se o principio da razoabilidade. 
a direcionar à presunção não do desacerto 
da decisão proferida. mas da plena harmonia 
com o direito posto; todos admitem que é 
necessário alterar normas processuais em 
vigor para simplificar os ritos hoje obser 
vados. desburocratizando o processo e 
fechando a porta àqueles que. de maneira 
distorcida e pouquíssimo ética. apostam na 
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morosidade da Justiça, na postergação do 
desfecho das lides. Há de buscar-se a 
conciliação dos valores "justiça" e ·segurança 
jurídica". sem prejuízo. é certo. para o exercício 
do direito de defesa. Todavia, a julgar pela 
rotina em que se tomou o ato de recorrer a 
uma instância · superior. as garantias 
processuais parecem sobrepor-se às de direito 
material. Não há mais como observar 
passivamente que a inefici\incia na prestação 
jurisdicional venha a afastar a confiança no 
Judiciário. denradeira trincheira da própria 
democracia. 

Pa'a que'l" es:::era,a vr d s:::~rs::i de ::osse 

la·'~C aqu u-r r~a-- ·est::i de 1"1c::i1 za~ao 

Cumpre ao Supremo Tribunal Federal 
discernir sobre o modo de aprimorar a forma 
de acesso de todos à prestação jurisdicional. 
Entrelanto. para afaslar definitivamente essas 
antigas mazelas, esse desproposilado estorvo. 
a repercutir no desvirtuamento das atividades 
precípuas de cada Poder da República. é 
imprescindível, antes de tudo, que a sociedade 
brasileira mobilize-se junto com o Poder 
Judiciário para reftetir sobre a maneira de 
resolver o problema com os instrumentos 
disponíveis, sem acenar-se com modificação 
que, a depender de lanlas condicionantes, não 
se tome factível a curto prazo. 

Nesse ponto. convém estimular 
a mudança de atitude do Poder Judiciário 
que. em paralelo com a organização da 
sociedade civi l, deve compreender a 
democracia participativa como o melhor e 
mais adequado meio para a definição de 
novas diretrizes. Impõe-se a reorientação 
do Judiciário nacional. para exercer ativa

mente atribuições que possibilitem a 
realízação do objetivo principal e último: a 
concretização inquestionável, e não apenas 
teórica, virtual, da garantia de acesso a Justiça 
a todos. indistinta e eficazmente. sem o que 
qualquer democracia não passa de caricato 
arremedo ou mera utopia. 

Senhores. para quem esperava um 
discurso de posse. lanço aqui um manifesto de 
mobilízação dos operadores do diretto e de todo 
o corpo social, em favor da alteração de 
menlalidade do Poder Judiciário e da própria 
comunidade jurídica, para que participem 
conosco ativamente da renexão sobre a 
urgência desla tarefa. sobre o modo como 

poderá ser realizada. bem como os valores 
nos quais se assenlará. Cada um há de agir 
no âmbito do próprio mister: as faruldades de 
direito, na pesquisa edefrição teórica, no ensino 
da ética e da filosofia que deverão nortear, agora 
e no futuro, a aplicação do direito em novos 
tempos, para lanto conlando oom oenlllsiasmo. 
o ideal ismo e o labor incessante dos 
doutrinadores. verdadeiros artífices do 
oonhecimento oomo oondição intrínseca do 
progresso e, assim, do bem-estar geral; o 
oombativo Ministério Público e a Defensoria 
Pública. na proteção da sociedade e dos 
hipossuficientes; a Ordem dos Advogados, na 
definição de causas em que possível incluir 
pleitos ainda inéditos no Judiciário; os juízes. 
materiaiZandoo ideal de Justiça e, desse modo, 
horvando a missão sagrada de julgar osconftitos 
de interesses postos ao seu di=inento. sem 
cuidados outros oom ideologias de ocasião ou 
eventuais repercussões neste ou naquele 
segmento social, mas lendo em visla sobretudo 
o ministério que elegeu: dar a cada qual o que 
de direito. 

Estejam certos os senhores dos 
desmedidos esforços da Presidência do 
Supremo Tribunal Federal no sentido, desde 
já. da unidade cada vez maior do Judiciário, 
predicado indispensável à definitiva afirmação 
deste Poder oomoaquele que. a partir de nossa 
Lei Maior, a todos submete, a fim de bem 
desincumbir-se da precipua função 
oonstitucional a si reservada: a preservação 
inoonteste da segurança na vida gregária. A 
pot itica do Judiciá~ foge ao sectarismo; a pot itica 
do Judiciário hã de ser, sempre e sempre. 
institucional, voltada aos interesses maiores do 
povo brasileiro. 

Agradeço, em meu nome e no do Vice
Presidente • Ministro limar Galvão-. as palavras 
estimulantes dos oradores desta tarde • do 
Ministro Celso de Melto. que busoou exprimir o 
sentimento da Corte: do Procurador-Geral da 
República, Professor Geraldo Brindeiro. e do 
Presidente do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil. Dr. Rubens Approbalo 
Machado, expressões vivas da magistratura, 
do Ministério Público e dos advogados. 
Agradeço. na pessoa do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, Professor Fernando 
Henrique Cardoso. a presença de todos que 
aqui estão, reafirmando, uma vez mais, a crença 
inabalável na supremacia da Constituição 
Federal. ■ 

Posse 

OI 


